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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI ND 209, DE 11 DE SETEMBRO DE 1.952 

Dispõe sôbre abertura de c rédito especial 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul 
go a seguinte lei: , Artigo 1'1 - Fica aberto,, na Contadoria Municipal, um c redito especis 

.. de Cr$ a.000,00 (oito mil cruzeiros), destinado a execu-
ção de reparações no prédio do Curso Pr�tico de Ensino 
Profissione.l. ,. , , Artigo 2Q - O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
provenienteis do excesso de arrecadação previsto no corre 
te exercício. 

Artigo ;Q - Esta lei er.Ltrará em vigor na data de sua publicação, rev 
gadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Munici.pal de Assis, 11 de setembro de 1.952 • 

Publicada n.a 
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